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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 899 , DE 1 ,976 

(DO SR . JOSÉ CARLOS TEIXEIRA) 

, ~ , , 
Da nova redaçao ao paragrafo unico 

12 da Lei nº 3 . 807 , de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social) . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTB'UIÇÃO E JUSTIÇA, DE TRA

BALHO E LEGI SLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS) . 

• 
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PROJETO DE LEI N9 

/?3o/7{o 

~ q~) d?
&~J . 

) 

(Ó, ~§. Ocf3. -76 

~ 

Dá nova redação ao parágrafo uni 
co do artigo 12, da Lei n9 3.807~ 

--de 26 de agosto de 1960, ~na reda-
ç ão dada pela Lei n95.890/73J (Lei 
Orginica da Previd~ncia Social): 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O parágrafo unico f do art. 12, 
. . v (7) _ 

da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960,r na redaçao dada · pela 

Lei n9 5.890/73 (Lei Orginica da Previdência Social), passaa vi 
gorar com a seguinte redação: 

Art. 12 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo unico - Mediante declaração es
crita do segurado, os dependentes indic~ 

dos no item 111 do art. 11 poderão conco! 
rer com a esposa, a companheira ou marido 
inválido, ou com a pessoa designada na 
forma do § 49 do mesmo artigo, salvo se 
existirem filhos com direito à prestação, 
caso em que caberá àqueles dependentes,d~ 
de que vivam na depend~ncia econômica do 
segurado e não sejam filiados a outro sis 
tema previdenciário, apenas 
mêdica. 

assist~ncia 

Art. 29 - A fonte de custeio do 
de que trata esta lei sera a prevista no art. 46 da 
3.807, de 26 de agosto de 1960. 

encargo 
Le i n9 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor~na data 
/ . ~ 

de sua publicação, revoga~~ - as disposições em contrário. 
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Justificação 

-A não inclusão dos 
segurado (parãgrafo 

genitores na concorren 

cia com os filhos do 
LOPS) decorre do que 

unico do art. 12 da 

dispõe o art. 37 do citado diploma legal. 

Com efeito, o valor da pensão devida ao 

conjunto de dependentes do segurado varia em função do numero 
destes, ou seja, quanto maior o numero de beneficiãrios, menor 
o percentual da pensão devida a cada um deles. Por essa razão, 
procurou-se, atraves do estabelecido no parãgrafo unico do art. 
12, da LOPS, impedir que a pensão dos filhos fosse diminuida, 
sem se adotar, entretanto, posição radical de cercear totalmen 
te o direito dos genitores do segurado. 

Não resta duvida de que o projeto 
ta ampliaria o campo de atendimento medico do INPS, sem 
convenientes acima apontados. Entende-se, todavia, ser 
conveniência a existência destas duas restrições: a de 
genitores vivam na dependência do segurado e a de que 

em pa~ 

os in
de toda 

que os 
-e 1 e's n a o 

sejam filiados a outro sistema de previdência social que lhes 
proporcione a prestação de assistência medica. 

Para tanto, prevê-se sejam acrescentadas 
essas disposições ao mencionado parãgrafo ynico do art. 12, pe
lo que se oferece a presente proposição . 

Sala das Sessões, 11 de de 1976. 

( • :rOSE 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI Nº 3.807 - DE 26 DE AGOSTO DE 1960 , 
N . N 

com as alteraçoes da leglslaçao poste-
rior. 
LEI ORGÂNICA DA PREVIDfufCIA SOCIAL. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
TITULO 11 

DOS SEGURADOS, DOS DEPENDENTES E DA INSCRIÇÃO ,~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
CAPITULO 11 

DOS DEPENDENTES 
Art. 11. Consideram-se . dependentes dos segur8:dos, para 

efei to desta lei: -, ' . , 
I - a esposa, o marido invalido , a companheira, manti-, 

da ha mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qual-
..;, quer condição menores ;1 de 18 (dezoito) anos ou invá 

lidos, e as filhas solteiras de qualquer condição , 
menores de 21 (vinte e um) anos ou invalidos. 

11 - a pessoa designada que, se, do sexo masculino, só po , -
dera ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 
(sessenta) anos ou inválida ; 

111 - o pai inválido e a mãe. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 4º. Não sendo o segurado civilmente casado, conside-, 

rar-se-a tacitamente designada a pessoa com que se tenha casado 
segundo rito religioso, presumindo-se feita a declaração previs-

. , . 
ta no paragrafo anterior. ' 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .... 
Art. 12. A existencia de dependentes de quaisquer das 

classes enumeradas nos i tens I e ·;n' f';do:" art. 11 exclui do direi to ,- , ' 

a prestaçao todos os outros das classes subseqffentes. 

Parágrafo Único. Mediante declaração escrita do segur~ 
do, os dependentes indicados no item 111 do art. 11 poderão con-, 
correr com a esposa, a companheira ou marido invalido, ou com a 
pessoa designada na forma do § 4º do mesmo artrgo, salvo se exi~ , ~ 

tirem filhos com direito a prestaçao • . . . . . . .. ... . ' .......................•.................. 

. , 
" 

... 

-- r I' • r' I , ' , 
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, 
TITULO 111 

DAS PRESTAÇÕES 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPÍTULO X 
DA PENSÃO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
A '" Art. 37. A importancia da pensa0 devida ao conj unto dos 

dependentes do segurado será constitu{da de uma parcela familiar , 
i gual a 5010 (cinqttenta por cento) do valor da aposentadoria que o 
segurado percebia ou daquela a que teria direito se ria data do 
s eu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parc elas i guais , 

. cada uma, a 1010 (dez por cento) .do valor da mesma aposentadoria 
quantos forem os dependentes do 'segurado até o máximo de 5 (cin-

• co). ' 

---- - --

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , , 
CAPITULO XIII 

DA ASSISTtNCIA MÉDICA 
, 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

'" Art. 46. A amplitude da assistência médica será em ra-
zao dos . r:cursos financeiros dispon{veis e conforme o permitirem 
as condlçoes locais. . . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • 
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FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO 
. QO ESTADQ~ riii\ SenaC 
DESAOPAULQ ~~OO 

ENT/D4DE 
REPRESçNT4T/VA 

fX) cavJERCIO 
SINDICALIZADO 

v' Re f : 2 O 7 / 7 7 - S. 1 . m . 
Delib.Sll/77 

Anexe
JETO n 
rio-Ge 

e ao Processo ,refere 
I 899/76. Senho 

aI da Mesa. 

Em /77 

/ \ ./vt.,...v ... ·v"·,, v v'-/ 
MARCO MACIEL 

e ao PRO
ecretá-

São Paulo, 
fevereiro 16, 1977 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente 

A FEDERAÇAO DO COMbRCIO DO ESTADO DE SAO PAULO, cumprindo 
deliberação de sua Diretoria, fundamentada em estudos de seu 
Setor de Assuntos Sociais e Trabalhistas, vem à presença de 
Vossa Excelência, com a devida vênia, para tratar de assunto 
rel~tivo ao Projeto de ~ei n 9 1.899/76, de autoria do Deputado 
Jose Carlos Mesquita Teixelra. 

Na escala de dependentes de que trata o artigo 11 da Lei 
Orgânica da Previdência Social, o pai inválido e a mãe do 
segurado estão colocados na classe enumerada no item 111. 

O art. 12 da Lei Orgânica da Previdência Social estabelece, 
como regra geral, que: 

• "A existência de dependentes de qualsquer classes enumeradas 
nos itens I e 11 do artigo 11, exclui do direito à prestação 
todos os outros das classes subsequentes". 

FC -140 

Contudo, em seu parágrafo único permite que: 

"Mediante declaração escri ta do segurad.o, os dependentes 
indicados no item 111 (pai inválido e a mãe) poderão concorrer 
com a esposa, a companheira ou marido inválido, ou com a 
pessoa designada na forma do § 49 do mesmo artigo, SALVO SE 
EXISTIREM FILHOS COM DIREITO À PRESTAÇAO". 

O Deputado José Carlos Mesquita Teixeira apresentou, no 
Congresso Nacional, o Projeto de Lei n 9 1.899/76, visando 
acrescentar no final desse dispositivo (parágrafo único do art. 
12) a seguinte expressão: ... "caso em que caberá àqueles 
dependentes, desde que vivam na dependência econômica do 
segurado e não sejam filiados a outro sistema previdenciário, 
apenas assistência médica". 

Com essa alteração, mesmo existindo filhos do segurado, o pal 

~Oj 9 
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FEDERAÇÃO DO COMtRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref: 207/77 - S.l.m. 
Delib.Sll/77 

Fls. 02 

Q 

Co ": 

inválido e mãe do segurado, impedidos por essa circunstância " VQ '/ 

de concorrer com os demais dependentes, teriam pelo menos o 
direito à assistência médica, desde que preenchessem os requisitos 
de dependência econômica do segurado e não filiação a outro 
sistema previdenciário. 

Esclarece o autor do projeto, em sua justificativa, que o valor 
da pensão do segurado varia em função do número destes, ou seja, 
quanto maior o número de beneficiários, menor o percentual da 
pensão devida a cada um deles. Por essa razão, procurou-se 
através do estabelecido no parágrafo único do art. 12, da Lei 
Orgânica da Previdência Social, impedir que a pensão dos filhos 
fosse diminuida. 

A sua proposição amplia o campo de atendimento médico do INPS aos 
genitores do segurado, sem ferir aquele princípio. 

Assim sendo, tendo em vista o alto sentido humano e social que a 
presente propositura encerra, permite-se esta Casa pronunciar-se 
favoravelmente a respeito da mesma, esperando que Vossa 
Excelência transmita a seus ilustres pares o inteiro teor desta 
manifestação. 

Na oportunidade, a Federação do Comércio do Estado de São Paulo 
reitera os mais elevados protestos de apreço e consideração . 

{~~~. 
c'~~ ........ '" ~'-<::..-~ 

Excelentíssimo Senhor 

\ 

It 

!~~~. ~ / 
A~~?n.eÚ/ 

.Jo- c -~ ---« ~ 

Deputado CfLIO DE OLIVEIRA BORJA 
DD.Presidente da Câmara Federal 
BRASrLIA - DF 

st/sa/diseg/am 
c.c.Sup.Téc. (1) 

Sup. Op. (1) 
Autor p ojeto (1) 

~" Il 
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O 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATl> RI O 

PROJETO DE LEI N9 1.899/76 

"Dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 12 da Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (Lei Or 
gânica da Previdência Social) . ,,-

Autor: Dep. JOS~ CARLOS TEIXEIRA 

Relator: Dep. THEOBALDO BARBOSA 

Para fins de benefícios da Previdência So 

cial, os pais do segurado não concorrem com a esposa e fi 

lhos. Somente na ausência destes, os pais serão considera 

dos dependentes. 

O objetivo deste projeto é o de permitrr que 

os pais do segurado possam concorrer com a esposa e filhos, 

I exclusivamente para a obtenção de assistência médica. 

Conoo próprio autor reconhece em sua justi-

) 
ficação, "o projeto em pauta ampliaria o campo de atendi -

mento médico do INPS", importando, por conseguinte, em ex 

tensão de prestação de assistência no âmbito da previdên -

cia social. 

Corno o parágrafo único do art. 165 da Cons

tituição Federal proíbe que se crie, majore ou estendapres 

tação de assistência ou de benefício compreendidos na previ 

dência social, sem a correspondente fonte de custeio total, 

passamos a entender que os projetos, neste sentido, somen

te seriam viáveis se oferecessem urna fonte de custeio ca 

paz de aumentar a receita da autarquia e de cobrir as des 

pesas deles decorrentes. 

GER 6.07 
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Assim temos entendido, porque, a nosso ver, 

as disposições do mencionado parágrafo único objetivam evi 

tar que sucessivas elevações dos encargos do INPS acabem por 

comprometer as disponibilidades financeiras e de serviços do 

órgão, levando-a à insolvência e inadimplência operacional. 

Nesta ordem de idéias, uma fonte de custeio, 

para ser idônea, precisa acrescentar, somar contribuição -a 

receita do INPS. Uma fonte de custeio que se limita a redis-

tribuir recursos já destinados ao INPS, recursos que já -vem 

sendo recebidos pelo órgão, não pode, a rigor, ser aceita. 

A presente proposição não indica nenhuma fon 

te de c usteio. Em seu art. 29, diz que "a fonte de custeio 

do encargo de que trata esta lei será a prevista no art. 46 

da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960." 

-Ocorre que o mencionado art. 46 nao se refere 

a fonte de custeio, pois limita-se a dizer que 

VOTO DO RELATOR 

"a amplitu~e da assistência médica se 
rá em razao dos recursos financeiros 
disponíveis e conforme o permitirem as 
condições locais." 

Ante o exposto, somos de opinião que o p roje 

to de Lei n9 1.899/76 não acata as disposições do parágrafo 

único do art. 165 da Constituição Federal, levando-nos/ des 

tarte, a opinar pela sua rejeição. 

Sala da Comissão, em de de 1976 

Dep 

Relator 
• 

GER 6.07 
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Turma "A" , 

\~., 

CDMISS~D DE CDNSTITUIÇ~D E JUSTIÇA 

PARECER DA CDMISS~D 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

opinou, contra os votos dos Srs. Alceu Collares, Luiz Henri 

que e Noide Cerqueira, pela inconstitucionalidade do Projeto n Q 1.899, 

de 1.976, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Theobaldo Barbosa - Relator, 

Alceu Collares, Altair Chagas, Claudino Sales, Gomes da Silva, Jairo 

Magalhães, Jos~ Bonifácio Neto, Luiz Henrique, Luiz Braz e Noide Cer 

quelra. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1.976. 

Relator 

aa/ 

GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto de lei n 9 • • • •• • 

1.899, de 1.976, que dá nova reda 

ção ao parágrafo único do art. 12 

da Lei n 9 3.807, de 26-08-60 -Lei 

Orgânica da Previdência Social . 

Autor: José Carlos Teixeira 

Relator: ARNALDO LAFAYETTE 

R E L A T 6 R I O 

A Lei 3 . 807, de 26-08-60, com as altera-

ções posteriores Lei Orgânica da Previdência Social 

ao cuidar dos dependentes, prevê: 

"Art. 11 . Consideram-se de

pendentes dos se-

gurados, para efeito desta Lei: 

GER 6.07 
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I - a esposa, o marido invá-

lido, a companheira, mantida há mais de 

5 (cinco) anos, os filhos de qualquer con 

dição menores de 18 (dezoito) anos ou ln

válidos, e as filhas solteiras de qual -

quer condição menores de 21 (vinte e um) 

anos ou inválidas. 

II - a pessoa designada que, 

se do sexo masculino, só poderá ser me-

nor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 

(sessenta) anos ou inválida; 

III - o pal inválido e a mãe. 

§ 49 Não sendo o segurado Cl-

vilmente casado, considerar-se-á tacita -

mente designada a pessoa comque se tenha 

casado se gundo rito religioso, presumin-

do-se feita a declaração prevista no pa

rágrafo anterior. 

GER 6.07 
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Art. 12. A existência de 

dependentes de quaIsquer das classes 

enumeradas nos itens I e II do art. 11 

exclui do direito ã prestação todos os 

outros das classes subseqUentes. 

Parágrafo único. Mediante de 

claração escrita do segurado, os depen 

dentes indicados no item III do art.ll 

poderão concorrer com a esposa, a com

panheira ou marido inválido, ou com a 

pessoa designada na forma do § 49 do 

mesmo artigo, salvo se existirem fi

lhos com direito ã prestação." 

Ao parágrafo único do art. 12 propõe o 

autor da presente iniciativa, Deputado José Carlos Teixei 

Ta, imprimir a redação que sugere, lavrada nos seguintes 

termos: 

"Mediante declaração escrita 

do segurado, os dependentes indicados 

no item III do art. 11 poderão concor

rer com a esposa, a companheira ou ma

rido inválido, ou com a pessoa designada 
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na forma do § 49 do mesmo ar 

tigo, salvo se existirem filhos com 

direito à prestação, caso em que cabe

rá àqueles dependentes, desde que vi -

vam na dependência econômica do segu -

rado e não sejam filiados a outro sis

tema previdenciário, apenas assistên -

cia médica." 

Na justificação foi explicitado: 

liA não inclusão dos geni to -

res na concorrência com os filhos do 

segurado (parágrafo único do art. 12 

da LOPS) decorre do que dispôe o art. 

37 do citado diploma legal. 

Com efeito, o valor da pen

são devida ao conjunto de dependentes 

do segurado varia em função do número 

destes, ou seja, quanto maior o núme

ro de beneficiários, menor o percentual 
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da pensão devida a cada um deles. Por 

essa razão, procurou-se através do es 

tabelecido no parágrafo único do art. 

-12, da LOPS, impedir que a pensão dos 

filhos fosse diminuída, sem se adotar, 

entretanto, posição radical de cercear 

totalmente o direito dos genitores do 

segurado. 

Não resta dúvida de que o 

projeto em pauta ampliaria o campo de 

atendimento médico do INPS, sem os in 

convenientes aClma apontados. Entende

se, todavia, ser de toda conveniência 

a existência destas duas restrições: 

a de que os genitores vivam na depen

dência do segurado e a de que eles não 

sejam filiados a outro sistema de pre

vidência social que lhes proporclone a 

prestação de assistência médica." 

Foi o projeto submetido ã apreciação 

das Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e 

Legislação Social, e de Finanças. 
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A primeira dessas Comissões, contra os 

votos de Alceu Collares, Luiz Henrique e Noide Cerqueira, 

opinou pela inconstitucionalidade da iniciativa, dizendo 

fazê-lo "nos termos do parecer do Relator". Mas o que 

consignou este no voto fo i que, não tendo o projeto aca

tado as disposições do parágrafo único do art. 165 da 

Constituição, era levado "a opinar por sua rejeição". Ex 

trapolou, pois, de sua competência regimental, quando lhe 

cumpria cingir-se aos limites gizados no § 49 , do art.28, 

da Resolução n 9 30, de 31 de outubro de 1972, que dispõe 

sobre o Regimento Interno. Os dispositivos contidos nes

se pa:.rágrafo somente lhe permi tem opinar sobre o aspec

to constitucional, legal, jurídico ou de técnica legisla 

da proposição. 

No processo, em razão de despacho do 

Presidente Marco Maciel, encontra-se um estudo da inicia

tiva em exame da FEDERAÇÃO DO COMgRCIO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO de seu Setor de Assuntos Sociais e Trabalhistas 

que atinge conclusão favorável ao acolhimento do pro

j eto. 

Esclarece com proveito a FEDERAÇÃO: 
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"Com essa alteração, mesmo 

existindo filhos do segurado, o pal 

inválido e mãe do segurado, impedidos 

por essa circqnstância de concorrer 

com os demais dependentes, t eriam pe

lo menos o direito ã assistência mé -

dica, desde que preenchessem os requi 

sitos de dependência econômica do se

gurado e não-filiação a outro sistema 

previdenciário. 

A proposição amplia o cam

po de atendimento médico do INPS aos 

genitores do segurado, sem ferir aque

le princípio." 

E arrematando: 

"Assim sendo, tendo em vista 

o alto sentido humano e social que a 

presente propositura encerra, permite

se esta Casa pronunciar-se favoravel -

mente a respeito da mesma." 

• 
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o jurista da FEDERAÇÃO assimilou, apre-

endeu suficientemente os fundamentos a substratarem o 

projeto, que escaparam ã compreensão do Relator, e ã da 

própria Comissão de Justiça. 

E o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

O autor da proposição ao indicar a fon

te de custeio do encargo, apontou o art. 46, da Lei .... 

3.807j60,para deixar o alargamento da assistência médica 

pretendido dependente da existência de recursos financei 

ros do INPS. Eis que, referido artigo abriga uma norma 

condicional. Determina, de expresso, o art. 46: 

"A amplitude da assistência 
• 

médica será em razão dos recursos fi-

nanceiros disponíveis e conforme o per 

mitirem as condições locais". 
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Como se constata, há aí duplo condicio 

namento: esse dilargamento da assistência médica somente 

será efetivado: 

a) se houver disponibilidade 

de recursos financeiros; e 

b) se o permitirem as condi

ções locais. 

Ora, se é nessa regra que se alicerça o 

projeto, a lei conseqUente só terá aplicação quando suas 

duas condicionantes emergirem frente ao mesmo caso. 

Os enganos da Comissão de Constituição 

e Justiça, data venla, não irão invalidar o presente es

forço legislativo. 

Pela aprovação do Projeto 1.899/76,con 

seqUentemente, devem votar os componentes da Comissão de 

Trabalho e Legislação Social, certos de que essa posição 

os alteará sobremaneira, no conceito dos destinatários do 

diploma legal conseqUente, que irá ampliar benefícios pa

ra a família do Trabalhador. 

-g o voto. 

Sala da Comissão, de 1977 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua 

reuniao ordinária, realizada em 15 de setembro de 1977, 

opinou unânimemente pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 

1899/76, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Arna1 

do Lafayette. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Wi1mar Da11anho1, Vice-Presidente, no exercício da Presi 

dência, Adhemar Guisi, Luiz Fernando, Nereu Guidi, Osmar 

Leitão, Raimundo Parente, Vasco Neto, Wi1mar Pontes, Rezen 

de Monteiro, Santos Filho, Arnaldo Lafayette, Rosa Flores, 

Otavio Torreci11a, Fernando Cunha e Ruy Brito. 

Sala da Comissão, em 15 de 

Deputado 

Deputado 

Vice-Preside 

DALLANHOL 

exerício da Presidência 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

RELATl>RIO 

PROJETO DE LEI N9 1 899, DE 1976 

~ - ~ Da nova redaçao ao paragrafo 
único do artigo 12 da Lei n9. 
3 807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So 
cial) • 

AUTOR: Deputado JOS~ CARLOS TEI
XEIRA. 

RELATOR: De putado MILTON STEIN
BRUCH. 

O ilustre Deputado José Carlos 

Teixeira, através da proposição ora sob análise, in 

tenta garantir ao pai inválido e mãe do segurado do 

INPS, direito à assistência médica, mesmo quando da 

existência de filhos, esposa, marido inválido, 

nheira ou pessoa designada, casos em que aqueles 

excluidos de qualquer prestação. 

compa 
-sao 

Entende o nobre autor ser a ex-

clusão fruto da preocupação para com os filhos, os 

quais serão prejudicados em c a so de pensão, 

reria diminuição do montante correspondente 

onde ocor 

de cada 

um, pela maior concorrência àquela prestação. 

Submetido à apreciação da douta 

Comissão de Constituiçã o e J ustiça, man ifesta-se o ór 

gão pela rejeição por não cumprir dispositivo consti

tucional no que diz respeito a fonte de custeio. 

Tramitando após pela Comissão 

de Traba lho e Legislação Social, ali logra parecer pe 
-la aprovaçao. 
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Deve agora manifestar-se a Comissão 

de Finanças. 

~, de fato, injusta a legislação vi 

gente, mormente ao atingir pessoas idosas e ou inválidas, 

e num momento em que a política previdenciária toma ru-

mos abrangentes, estendendo a sua tutela a todos que 

dela necessitam. Temos como exemplo a aposentadoria a 

maiores de sessenta e cinco anos incapazes para o traba

lho, desde que,não importa por quanto tempo, tenham a 

qualquer época contribuído de qualquer forma para a Pre

vidência Social. 

Outro aspecto a ser considerado, e 

que mais patente torna a injustiça da norma, é ela peTni 

tir sejam concorrentes com os filhos de segurados pes-
-soas estranhas ao laço familiar, sem parentesco, nao o 

permitindo, porém, a pais inválidos ou às maes. 

Não pretende o autor seJa a concor

rência em qualquer tipo de prestação, mas tão somente a 

prestação médica. 

Considerando-se haver fonte de 

custeio, em nosso entendimento, no caso o próprio reco

lhimento do segurado, que faculta acréscimos de bene fi-

ciados corno dependentes, inclusive, corno já dissemos , 
de estranhos, e, por outro lado, implicar a prestração 

objetivada apenas em assistência médica a quem na real i 

dade necessita, achamos louvável a iniciativa, essenci

almente quanto ao seu alcance social, sem, para tanto , 

sobrecarregar de obrigações a entidade, visto abranger 

apenas urna pequena parcela de segurados na situação. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, opinamos pela 
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-aprovaçao do Projeto de Lei n9 1 899, de 1976. 

jtmg. 

Sala da Comissão, em I I 1-+-

Deputado MILTON STEINBRUC 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 1.899/76 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária 

realizada no dia 08 de março de 1978, opinou, unanimemente, pela a

provação do parecer do relator, Deputado Milton Steinbruch, favorá

vel ao Projeto de Lei n9 1.899/76, do Sr. José Carlos Teixeira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gomes 

do Amaral, Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes, 

Odacir Klein, Athiê Coury, Ruy Côdo, Antônio José, Adriano Valente, 

Dias Menezes, Milton Steinbruch, Florim Coutinho, Dyrno Pires, Home

ro Santos, Francisco Bilac Pinto, José Ribamar Machado, Carlos Alber 

to Oliveira , Jorge Vargas, Epitácio Cafeteira, Roberto Carvalho, Te

místocles Teixeira, José Alves, Pinheiro Machado, João Menezes, Ema

noel Waisman e Joir Brasileiro. 

Sala da Comissão, em 08 de março de 1978 

Deputado MI"LTON STEINBRUCH 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 899- A, de 1976 

(DO SR . JOSÉ CARLOS TEIXEIRA) 

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 12 da 

Lei nº 3 . 807 , de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 

~a Previdência Social) ; tendo pareceres : da Comis

são de Constituição e Justiça , pela inconstituciona 

lidade, contra os votos dos Srs . Alceu Collares , Lu 

• iz Henrique e Noide Cerqueira ; e , das Comi ssões de 

Trabalho e Legislação Social e de Finanças , pela a -
~ 

provaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 1.899, de 1976 , a que se referem 

os pareceres) . 



CÂMAHA DOS ~DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.899, de 1976 

(Do Sr. José Carlos Teixeira) 

Dá nova redação ao parágrafo único di) art. 12 da Lei 
n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previ
dência Social). 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo único, do art. 12, da Lei n.o 3.807. de 
26 de agosto de 1960, na redação dada pela Lei n.o 5.890/ 73 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), passa a vigorar com a seguinte 
redação : 

"Art. 12. 

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do segura
do, os dependentes indicados no item lU do art. 11 poderão 
concorrer ~om a esposa, a companheira ou marido invá
lido, ou com a pessoa designada na forma do § 4.0 d,) 
mesmo artigo, salvo se existirem filhos com direito à 
prestação, caso em que caberá àqueles dependentes. desde 
que vivam na dependência econômica do segurado e não 
sejam filiados a cutro sistema previdenciário, apenas as
sistência médica." 

Art. 2.° A fonte de custeio do encargo de que trata esta Lei 
será a prevista no art. 46 da Lei n .o 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Justificação 
A não inclusão dos genitores na concorrência com os filhos da 

segurado (parágrafo único do art. 12 da LOPS ) decorr~ elo que 
dispõe o art. 37 do citado diploma legal. 

Com efeito, o valor da pensão devida ao conjunto de depen
dentes do segurado varia em função do número destes , ou se ja , 
quanto maior o número de beneficiários, menor o percent u.tl da 
pensão devida a cada um deles. Por essa razão, procurou-se atra
vés do estabelecidc 0 0 par <l gra :.) úeico do ;1rt , 12, ela LOPS, 
impedir que a pensão dos filhos fosse diminuída , sem se adotar, 
entretanto, püsição radical de cercear totalmente o direit ::l d 0S 
genitores do segurado. 

Não resta dúvida de que ' o projeto em pauta ampliaria o 
campo de atendimento médico. do INPS, sem os inconveni ent e~ 
acima apontados. Entende-se, .I.todavia , ser de toda conveniência 
a existência destas duas restrf'"ões: a de que os genitore.s vivam 
na dependência do segurado e a de que eles não sejam fil i::ld'2s 
a outro sistema de previdência social que lhes proporcione a 
prestação de assistência médica. 

Para tanto, prevê-se sejam acrescentadas essas disposi ~ões af, 
mencionado parágrafo único do art. 12, pelo que se oferece a 
nresente propüsição. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1976. - José Cu los Teixeira. 

LEGISLA<.;AO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
Com as alterações da legislação posterior 

LEI ORGANICA DA PREVIDíl:NCIA. SOCIAL 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

TíTULO H 
Dos Segurados, dos Dependentes e da In scrição 

· .................. . ....... . ..... . . .. . . .... . . . ............... . 

CAPíTULO H 
Dos Dependentes 

Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para efei
to desta Lei: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há 
mais de 5 (cinco) anos, o.s filhos de qualquer condição menores de 
18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer 
condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. 

H - a pessoa designada que, se do sexo masculino, só poderá 
ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou 
inválida; 

IH - o pai inválido e a mãe. 
· .................................... . ....... . .. .. ... . .... . . . 

§ 4.° Não sendo o segurado civilmente casado, considerar
se-á tacitamente designada a pessoa com que se tenha casado 
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E.egundo rito religioso, presumindo-se feita a declaração prevista 
n') parágrafo anterior . 

. . . . . . . . . ' ............................................. . ...... . 
Art. 12. A existência de dependentes de quaisquer das classes 

enumeradas nos itens I e II do art. 11 exclui do direito à pre.s 
tação todos os outros das classes subseqüentes. 

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do segurado, os 
dependentes indicados no item lI! do art. 11 poderão concorrer 
com a esposa , a companheira ou marido inválido, ou com a pe.3soa 
designada na forma do § 4.° do mesmo artigo, salvo se existirem 
filhos com direito à prestação. 

TÍTULO lI! 
Das Prestações 

CAPÍTULO X 
Da Pensão 

Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos 
dependentes do segurado será constituída de uma parcela familiar, 
igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que 
o segura_:o percebia ou daquela a que teria direito se na data do 
seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais. 
cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma aposenta
doria quantos forem os dependentes do segurado até o máximo 
de 5 (cinco). 

CAPÍTULO XII! 
Da Assistência Médica 

A:rt. 46. A amplitude da assistência médica será em razão 
dos recursos financeiros disponíveis e conforme o permitirem as 
c::>ndições locais. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMAJ~A DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.899-B, de 1976 

(Do Sr. José Carlos Teixeira) 
(2.0. discussão) 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 12 da Lei 
n . o 3 . 807, de 26 de agosto de 1960 (-Lei Orgânica da Pre
vidência Social). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo único, do art. 12, da Lei n.O 3.807, de 

26 de agosto de 1960, na reda ao dada pela Lei n.o 5.890/73 (Lei 
Orgânica da Previdência Social) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 12. . .................. . .... . ....... ...... ......... . 

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do segura
do, os dependentes indicados no item In do art. 11 poderão 
concorrer com a esposa, a companheira ou marido invá
lido, ou com a pessoa designada na forma do § 4.° do 
mesmo artigo, salvo se exilStirem filhos com direito à 
prestação, caso em que caberá àqueles dependentes, desde 
que vivam na dependência econômica do segurado e não 
sejam filiados a outro sistema previdenciário, apenas as
sistência médica." 

Art. 2.° A fonte de custeio do encargo de que trata esta Lei 
será a prevista no art. 46 da Lei n.O 3.807, de 26 de agostt> de 1960. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispoSições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA aOORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

LEI N.o 3 .807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Com as alterações da legislação posterior 

LEI ORGANICA DA PREVID:tNCIA SOCIAL 
... . . ... .......... . ................. . . . . . ...... . ....... .... . .. ... . 

TITULO II 
Dos Segurados, dos Dependentes e da Inscrição 

... .. ............ .. .. .. . . ..... .. .... . .......... ............ . ... .. . 
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CAPíTULO II 

Di)s Dependentes 
Art. 11 . Consideram-se dependentes dos segurados, para efei

to desta Lei: 
I - a esposa, o marido inválido, a companheira, -mantida há 

mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 
18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer 
condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. 

II - a pessoa designada que, se do sexo masculino, só poderá 
ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou 
inválida; 

III - o pai inválido e a mãe. 

§ 4.0 Não sendo o segurado civilmente casado, considerar-se-á 
tacitamente designada a pessoa com que se tenha casado segundo 
rito religioso, presumindo-se feita a declaração prevista no pará
grafo anterior. 

Art. 12. A existência de dependentes de quaisquer das classes 
enumeradas nos itens I e II do art. 11 exclui do direito à pres
tação todos os outros das classes subseqüentes. 

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do segurado, os 
dependentes indicados no item III do art. 11 poderão concorrer 
com a esposa, a companheira ou marido inválido, ou com a pessoa 
designada na forma do § 4.° do mesmo artigo, salvo se existirem 
filhos com direito à prestação. 

TíTULO III 

Das Prestações 

CAPíTULO X 
Da Pensão 

Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos 
dependentes do segurado será constituída de uma parcela familiar, 
igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que 
o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do 
seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, 
cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma aposenta
doria quantos forem os dependentes do segurado até o máximo 
de 5 (cinco) . 

CAPíTULO XIII 
Da Assistência Médica 

Art. 46 . A amplitude da assistência médica será em razão 
dos recursos financeiros disponíveis e conforme o permitirem as 
condições locais. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO DERED'AÇÃO 

\. ( ., 
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PROJETO DE LEI n9 1.899-B, de 1976 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.899-C , de 1976 

t· ., 
• l 

~ 

Dá nova redação ao parágrafo úni

co do art. 12 da Lei n9 3.807, de 

26 de agosto de 1960 (Lei Orgâni

ca da Previdência Social) • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O parágrafo único do art. 12 da Lei n9 

3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência So 

cial), alterado pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, pas

sa a vigorar com a seguinte redação: 

., Art. 12 - ...................................... . 

Parágrafo único - Mediante declaração escrita do 

segurado, os dependentes indicados no item III do art.ll 

poderão concorrer com a esposa, a companheira ou marido 

inválido, ou com a pessoa designada na forma do § 49 do 

mesmo artigo, salvo se existirem filhos com direito à pre~ 

tação, caso em que caberá àqueles dependentes,desde que 

vivam na dependência econômica do segurado e não sejam fi 

liados a outro sistema previdenciário, apenas assistência 

médica." 

Art. 29 - A fonte de custeio do encargo de que tra 

ta esta lei será a prevista no art. 46 da Lei n9 3.807, de 26 

de agosto de 1960. 

GER 6.07 
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Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 27 de setembro de 1978 

-~ \ 
l?RESIDENTE 

tor 

, 
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Dã nova redação ao parágrafo unico do 
art. 12 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previdência So
cial). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O parãgrafo unico do art. 12 da 
3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
alterado pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, passa 
com a seguinte redação: 

a 

Lei n9 
Soc i a 1 ) , 
vigorar 

" l1 rt 12-
f , •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo unico - Mediante declaração escrita do se
gurado, os dependentes indicados no item 111 do art. 11 pode
rão concorrer com a es pos a , a companheira ou marido invãlido, 
ou com a pessoa desi gnada na forma do § 49 do mes mo artigo, 

. salvo se exist i rem filhos com direito ã prestação, caso em 
que caberá àqueles de pendentes, desde que vivam na dependência 
econômica do segurado e não sejam filiados a outro sistema pre 
videnciârio, apenas assistência medica." -

_ Art. 29 - A fonte de custeio do encargo de que trata 
esta lei sera a prevista no art. 46 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960. 

b1icação. 
Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data se sua p~ 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrârio./l 
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Brasl1ia, ~ R de setembro de 1978 

~ " . ' . . 

N9 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.899-C, de 1976. 

~ . 
Senhor Secretarlo, 

j Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
ce1ência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 1.899-C, de 1976, da Câmara 
dos Deputados, que "dá nova redação ao parágrafo único do 
art. 12 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Or
gânica da Previdência Social)". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima 
e mais distinta consider~ção. 

r -
I 

~. \ . I · / 
/- / .. , ) ' " 

- ---- - ·-_· <r--ô-í'OGCf NOMURA 

Primeiro Suplente, no exerc Icio 
da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DignIssimo Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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AUTOR 

\ 
DOS DEPUTADOS . PROJETO DE LEI N: 1.899 de 19 76 

CÀM~~~ 
s.ç~jo~d~e~S~ln~o~ps~e~==========,=========================================================================II_~~ __________________________ ___ 

IL. TA 
A:. 'Met"l , d - á ,. d 2 8 " Da nove r e açao ao par grafo un~co o artigo 1 da Lei nQ 3. 07, de 26 de agosto 

'. JOst CARLOS TEIXEIRA de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) . 
(-paro. 1'0 3s i bili t :.l r ClOpo.ro previdenciá:::-io aos gemi tores (, 0 segur ado.) . 

---====~~================================================~==================================9F============================== 
ANDAMENTO Sancionado ou promulgado 

1------------------------------------------------------------------------------------------------------II-------~-------------------------

19.03 76 

31.03.76 

25.06. 76 
., 

, . ....., -: --

30.11. 76 

12.05.77 

15. 09 .77 

PLENÁRIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 20.03 · 76 . pag o 1170,col. 61. 

MESA 

Despacho. Às Comissões de Constituiçã o e Justiça, de Trabalho e Legislação 
Social. e de Finanç a s. 

PLEN1RIO 
t lido e vai a imprimir. 

DCN 01.04.76 p1g. 1704 cal. 02. 

COMISSÃO DE COKSTITUIÇ!.O E JUSTIÇA 
Distri"buído ao relator, Dep . THEOBALDO BLR:JOSA . 

\ DCN 07 .08 .76, pág. 6919, col o 01 

COMISSIO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprove.do parecer do rel éi tor, Dep . THEOB.ALDO BJ.RBOSJ., pela inconsti tucionali 
d2de, contre us vo t os dos Dep . Luiz Henri ~ue, Noide Cerqueira e Alceu Colla 
res. 

DCN 14.05.77, pag. 3279, colo 02 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLA CAO SOCIAL 

Distribuido ao r elator , Dep . ARNALDO LAF.l\.YF'TTE 

:~Ci'J 17.05 . 77, p a.g . 3376, col. 02 

COMISSAO DE TRABALH O E LEG ISUIÇfl: G SO:-:IAL 

Aprovado unanimemente parecer fa vcrpve1 do r ela tor , Dep. ARNALDO LAFAYETTE . 

DCN 0~ .10 . 77J pago 9506, col. 01 

Publ icado no Diarlo Oficial de 
----------------------------_._ .. -

Vetado 
--------------------------- '---- -

Razões do veto-publica cas no Diário Oficial de 
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22.11. 77 

08.03.78 

28.03.78 

• 

23.06.78 
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COMISSKO DE FINANÇAS 

Distribuído ao relator, Dep. MILTON STEINBRUCH. 

DCN 03.12.77 , pág. 12829. cal 01 

COMISSÃO .DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. MILTON STEINBRUCH. 
DCN 18.03.78, pág. 849, colo 02 . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
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t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, 

contra ffivotos dos Dep. Alceu Collares, Lui z Henrique e Neide Cerqueiraj e, das Comissões de Trabalho e 

Legislação Social e de Finanças, pc la aIJrovaçao. 
-(PL. 1. 899 -A!7 6) DC~~ 29.03.78, pa'J. 1117, colo 01. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão. 

Encerrada a discussão . 
\. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. José Carlos Teixeira ., Peixoto Filho. e Jorge Arbage. 

Em votação o projeto: APROVADO . 

Passa à Segunda Discussão. 

DCN 24.06.78, pago 5994, colo 01. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

' ~ nda e vai a imprimir a REDAÇÃO PARA SEGU:i1DA DISCUSSÃO. 

(PL 1 . 899 - B!76) 

DC' (Publicada somente em avulso) 
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/ OEPUTADOS PROJETO N.O 1. 899/76 
d. 5mópse 

--.:.-' 
/ 18.09 . 78 

19.09.78 

22 . 09 . 78 

25 . 09.78 

PLENÁRIO (Segunda Discussão) 

Adiada por falta de qüorum. 

PLENÁRIO (Segunda Discussão) 

Adiada por falta de qüorum. 

PLENÁRIO (Segunda Discussão) 

Adiada por falta de qüorum. 

PLENÁRIO (Segunda Discussão) 

Adiada por falta de qüorum. 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Segunda Discussão. 
Encerrada a discussão. 
Em vota ção o projeto: APROVADO. 
Vai à Re da ção Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDA~O_ 

Continuação 

27.0~.78 Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. FURTADO LEITE. 

27.09.78 

, 
•• 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Fe~eral. 

(PL 1 . 899-C/76) 

DCN 
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INTERESSADO: SENADO FEDERAL 
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Em oi de maio de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são, foi, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art . 58, § 19, da Cons 

tituição Federal, o projeto de lei (n9s 1 . 899/76, na Câmara 

dos Deputados e 116/78 , no Senado) que "dá nova redação ao 

parágrafo único do art . 12 da Lei n9 3 . 807, de 26 de agosto 

de 1960 (Lei Org~nica da Previdência Social}" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração . 

___ ...;;~:....-----.~ c-- ,'- --<-- \ -SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

À Mesa 

Em ~ cll 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JON/ 

os / 
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Em ~~de maio de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Proje

to de Lei n9 116 , de 1978, (n9 1.899-C , de 19 76, na Câma 

ra dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e 

sancionado pelo Senhor Presidente da República, que "dá 

nova redação ao parágrafo único do art. 12 da Lei n9 

3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da previdên 

cia Social)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e 

mais distinta consideração. 

) 
ê " 

-::S=E=N::-::A-=D-=-Õ R ~EXAc.c-N-D.-."RE--A~L-V-E S l ~ 
COSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

De ordem, à Secr tar'a-Geral da Mesa 

Em ~4 / O / '7~ 
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Dá nova redação ao parágrafo único 
do art. 12 da Lei n9 3.807, de 26 
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - O parágrafo único do art. 12 da Lei 

n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdên

cia Social), alterado pela Lei n9 5.890 , de 8 de junho de 

1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 - ................................... . 

Parágrafo único - Mediante declaração escrita 

do segurado, os dependentes indicados no item III do art. 

11 poderão concorrer com a esposa, a companheira ou mari

do inválido, ou com a pessoa designada na forma do § 49 

do mesmo artigo, salvo se existirem filhos com direito -a 

prestação, caso em que caberá àqueles dependentes, desde 

que vivam na dependência econômica do segurado e não se

jam filiados a outro sistema previdenciário, apenas assis 

tência médica." 

Art. 29 - A fonte de custeio do encargo de que 

trata esta Lei será a prevista no art. 46 da Lei n9 3.807, de 
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2. 

26 de agosto de 1960. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio . 

SENADO FEDERAL , EM O~ DE MAIO DE 1979 

SENADOR LUI 

Presidente 

JON/. 
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Aviso n9 106-SUPAR/79 . 

Em 08 de maio de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na 

Lei n9 6.636, de 08 de maio de 1 979 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

• /flt/ 0 ;;;#;?I/~~~ ~ 
gpL'BERY DO ;COUTO E SILV~ /'/ 

Mini-stro Chefe do Gabinete-----Ci vil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

, / 

/' I / 

. , 
DD. Primeiro Secretario do Senado Federal 
BRA SILIA-DF. 

-- , 
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MENSAGEM N9 114 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dã nova redaçio 

ao parãgrafo único do art. 12 da Lei n9 3.807, de 26 de agos 

to de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social)". Para o ar 

quivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

.autógraf os do texto ora convertido na Lei n9 6.636, de 08 de 

maio de 1979. 

Brasília, em 08 de maio de 1 979. 
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LEI NQ 6.636, de 08 de maio de 1 979. 

Dá nova redação ao parãgrafo único 
do art. 12 da Lei n93. 807, de 26 
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social). 

o P R E S I D E N T E D A R E P TI B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O parágrafo único . do arte 12 da Lei 

n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), alterado pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ii A r t. 1 2 - •..•........... . •..•..•••..••.... .. 

Parágrafo único - Mediante declaração escrita 

do segurado, os dependentes indicados no item lI! do 

art. 11 poderão concorrer com a esposa, acompanhei. 

ra ou marido invãlido, ou com a pessoa designada na 

forma do § 49 do mesmo artigo, salvo se existirem fi 

lhos com direito â prestação, caso em que caberá ãque 

les dependentes, desde que vivam na dependência eco 

cômica do segurado e não sejam filiados a outro sis 

tema previdenciário, apenas assistência medica. 1I 

1 
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Art . 29 - A fonte de custeio do encargo de que 
-trata esta Lei sera a prevista no art. 46 da Lei n9 3.807, de 

26 de agosto de 1960 . 

Art. 39 - Esta Le i entrarã em vigor na data de 

sua pub1icaçao. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrã 

ri o. 

Brasília , em 08 de maio de 1 979; 

1589 da Independência e 919 da Repu~lic~. / 

- ~ j -11'>/-14'1 _ 
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Dã nova redação ao parãgrafo único do 
art. 12 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previdência So
cial). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O parãgrafo único do art. 12 da Lei n9 
3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), 
alterado pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 12 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo único - Mediante declaração escrita do se
gurado, os dependentes indicados no item 111 do art. 11 pode
rão concorrer com a esposa, a companheira ou marido invãlido, 
ou com a pessoa designada na forma do § 49 do mesmo artigo, 
salvo se existirem filhos com direito ã prestação, caso em 
que caberã àqueles dependentes, desde que vivam na dependência 
econômica do segurado e não sejam filiados a outro sistema pre 
videnciãrio, apenas assistência medica. 11 -

_ Art. 29 - A fonte de custeio do encargo de que trata 
esta lei sera a prevista no art. 46 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960. 

blicação. 
Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data se sua p~ 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçõe em . 

CAMARA C D~~ADOS{m ~ se 
mbro de 
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